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MINISTERIO DA ggucgggg>g QULTQBA 

lºgª , Em 18 de setembro de 1962 

Do Presidente do Conselho Federal de Educação 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação e Cultura 

ªssunto: Planos de Educação 

HOMOLOGO 

(as,) Darcy Ribeiro 
Rio de Janeiro, 21.IX.62 

Senhor Ministro:. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência os Planos 
de Educação referentes aos Fundos Nacionais de Ensino Primário , 

Médio e Superior, os quais consistem nas metas quantitativas. e 

qualitativas para o desenvolvimento e aperfeiçoamento da educa - 
çâo no Brasil e nas normas que devem ser obedecidas na elabora — 

cao objetiva daqueles Fundos. 

. _ A . . Queira Vossa ExcelenCia aceitar os meus protestos de con 
N A 

sideraçao e apreço. 

(as.) Deolindo Couto 
Presidente



PLANOS DL,EDUCAC~O RZZERENTES _AOS FUi'SDJS NACDJT&IS - 
DE ENSINO - --- P R I M ~ R ~ D I O  E SUPZRIOR 

Nos têrmos da  L e i  de D i r e t r i z e s  e  Bases foram cons - 
t i t u i d o s ,  com ~ I O V ~  décimos dos  r e c u r s o s  f ede r s i - s  à ed.ucacão (12%~ 

no  minimo, da  r e c e i t a  de impostos)  os Fundos liracionais do Ens ino  
p r i m á r i o ,  do  Ens ino  ~ & i o  e  do  Ens ino  Super io r .  

Compete a o  Co i~se lho  F e d e r a l  de ~ d u c a ~ ã o  e l a b o r a r ,  p~ 

ra  execução em v a z o  determinado,  o  Plano de ~ d u c a ~ ã o  r e f e r e n t e  
a  cana Fundo. 

Bo cumprimento d ê s t e  d i s p o s i t i v o  aprovou o  Conselho 

a s  s e g u i n t e s  metas -??.Ta o  Plano IJacional de ~ c ' u c a ~ ~ o  a  s e r  exe - 
cu tado  a t é  1970: 

Me t a s  a uan t i tat-Ay.3,~ 
# 

1. a s a o  p r i d o ,  m a t r i c u l a  a t e  a q u a r t a  s e r i e  de 
P 

100% d a  populaGão e s c o l a r  d e  7 a 11 anos de i d a -  

de  e m a t r i c u l a  nas q u i ù t a  e s e x t a  s é r i e s  de 70 $ 
d .  po;~ulação esco1a.r de 1 2  a  14 anos.  

,., 
2 G n s i m  Ke'dio, m a t r i c u l a  de 30% da populaça0 e scg  

l a r  de 11 e V e 14 anos nas  duas p r ime i r a s  sé- 
r i e s  do  c i c l o  g i n a s i a l ;  m a t r i c u l a  de 50% d a  po- 

pu lação  e s c a l a r  d e  13 a  1 5  anos nas duas ( l t i m a s  
s E r i e s  d o  c i c i o  g i n a s i a l ;  e  m a t r i c u l a  de 30% d a  
po-ulsSão e s c o l a r  de 1 5  a 18 anos nas  s é r i e s  do  

c i c l o  colegial. 

3. -Erisr-io S u p e r i ~ . ,  expansão da  mat r ic i i l a  a t é  a i n -  
N 

c l u s a o ,  pe lo  menos, d e  m e t a d ~  60s gue terminam o 

cu r so  colegia.1. 

Metas q u a l i t a t m  
A 

h. ~ l é m  de m a t r i c u l a r  toda  a  p o n u l a g ~ o  em idade  e s -  

co1a.r F r i m á r i a ,  deverá  o  s i s t ema  e s c o l a r  c o n t a r ,  
A 

até 1970 com p r o f e s s o r e s  d iplomados,  
sendo 20$ em cursos  de r e g e n t e s ,  60% em c u r s o s  

normais e  Eo$ em cursos  de n í v e l  p ~ s - c o l e g i a l .  



Z. 

5. As duas ultimas séries, pelo menos, do curso pri— 

mario (5ª e 6Si series) deverão oferecer dia com - 
pleto de atividades escolares e incluir no seu 

programa o ensino, em oficinas adequadas, das ar- 
tes industriais. 

o., O ensino medio deverá incluir em seu programa o 

estudo dirigido e estender o dia letivo a seis [9 
ras de atividades escolares& comprendendo estudos 
e práticas educativas.

' 
7. O ensino superior devera contar pelo menos « com 

A A . 

30% de professores e alunos de tempo integralº 

A fim de atingir até 1970 as metas acima referidas,eg 
tabelecem—se as seguintes normas para a aplicação dos recursos 
dos Fundos instituídos pela Lei de Diretrizes e Bases. Dentro 
dessas normas, deverá a Comissão de Planejamento da Educação (CO- 

PLED), ja organizada pelo Governo Federal9 desenvolver e detalhar 
o Plano Nacional de Educação destinada a atingir as metas estabe— 

lecidas. 

II - NORMAS REGULADORAS DO PLANO DE APLICAÇÃO DO FUNDO MC IONAL 

DE ENSINO Pair/mmo ' 

1; Os recursos do Fundo Nacional do Ensino Primário 
serão distribuidos em tres parcelas: de 75% para atender & manu— 

tençâo, expansão e melhoria do ensino; de 22% para atender ao 

aperfeiçoamento do magistério, & pesquisa, & realização de con- 

gressos e conferências e & mobilização nacional contra o analfa — 

betismo; e de 3% para bôlsas—de-estudo a alunos a serem educados 

em condições especiais, por falta de escola adequada. Da parcela 
de 22%, acima instituída, serão reservados 5% para a rede de ens; 
no primário do Distrito Federal, a fim de constituir-se como cen- 
tro de demonstração das ultimas conquistas educacionais. 

Z. O montante destinado à manutenção; expansão e me— 

lhoria de ensino, calculado em 30% diretamente proporcional & po- 

pulação escolar de 7 a la anos e 70% inversamente proporcional à 

renda per-capita do Estado, será distribuido, mediante convênio , 

por quotas para cada Estado a ser aplicadas em cada municipio,se 
gundo o reSpectivo plano de expansão do ensino primario. 

) ) 
3. O montante do auxilio atribuido a cada Estado ou



3. 

Territorio corresponderá, quando se tratar de expansão do ensino, 
a tantas quotas quantos forem os alunos, a que se obriga a manter 
em escolas estaduais e municipais, alem dos matriCulados e fre - 
quentes no ano imediatamente anterior; quando se tratar de melnp 
ria do ensino, a tantas quotas quantos forem os alunos já matri - 
culados e frequentes, para elevar o nivel do ensino, elevado a 

qualidade do magistério, os trabalhos de supervisão e orientação, 
aumentando o periodo escolar e os seus recursos didáticos mate _ 

riais. 
A. Para calcular a quota de custo do aluno sera con- 

siderada a despesa com o pessoal de magistério como corresponden— 
te a 70% da deSpesa total do ensino, devendo os restantes 30% se- 
rem distribuidos & razão de 7% para a administração e supervisão, 
13% para livros, material didático, aparelhamento e despesas de 

consumo e 10% para prédio e equipamento. 

5. Para o calculo da quota de auxílio por aluno, o 

Governo Federal considerará o salário do magistério como corres - 
pondente ao salário mínimo regional para os professores não diplg 
mados, a 125% desse salario para os regentes, a 150% para os pro- 
fessores normalista s e a 200% para professores ou supervisores em 

curso de terceiro nivel ou equivalente a nivel superior. 

6. A quota federal de auxílio por aluno será sempre 
assim calculada, mesmo quando os salários dos professores nos Es— 

tados, Territorios ou Municipios forem superiores aos nÍVeis ind; 
cados no artigo anterior. 

7. Quando os salários dos professores nos Estados, 
Territories ou Municipios forem inferiores aqueles niveis minimos, 
a quota federal de auxílio por aluno já frequente sera a necessa — 

ria para que a unidade administrativa possa atingir aquele minimo 
de equalização, sem prejuízo das quotas por aluno para expansão 
do sistema no montante da quota minima global. 

78. Dez por cento do auxílio federal aos Estados e 

Territórios serão reservados para, adicionados, mediante convênio 
aos 10% das deSpesas totais com o ensino primário pelo municipio 
e pelo Estado ou Territorio, em cada município, constituir o fun— 

do de amortização e juros de empréstimos a serem contraídos soli— 
dariamente pela União, Estados e Municípios para a construçao, re 
construção e conservação dos prédios escolares e seu equipamento.



LL. 

§ Único - Os Estados e Municípios para se prevalecerem 
dessa oportunidade ficam obrigados a depositar 10% de suas despe _ 

sas globais com o ensino primário no Bªngº dº Brasil, a que se jun 
tarao 10% do montante do auxílio federal a eles destinados, a fim 
de poder ser assinados contratos de empréstimo para a construção 
dos respectivos sistemas escolares. 

,» 
..L. 9. 0 Governo Federal providenciará a criação de ate 

dois centros de Treinamento e Aperfeiçoamento do Magistério-em ca— 

da Estado ou Territorio, onde for necessário, para treinamento e 

aperfeiçoamento, em regime de aprendizado, de professores primarin
A 

os em cursos intensivos de um, dois e tres anos. 

§ Único — Os candidatos a êsses cursos deverão ter 
mais de 20 anos de idade e possuir educaçao media oua no caso de 
não terem feito cursos regulares, fazer exames que comprovem eduça 
ção equivalente. Também poderá ser ministrado de forma intensiva 
o preparo dos candidatos aos referidos cursos de treinamento para 
o magistério. 

A ) 
10. Bolsas de ensino primario destinam-se a alunos de 

ficientes de qualquer ordem, cuja educa açao não se possa fazer nas 
escolas locais, ou exijam internato. 

ll. Nos planos estaduais e municipais de educaçao pri 
maria os Estados e os Municipios deverao iicluir o ensino particu— 
lar ate o maximo de 10% do plano global9 quando ne& ssario, a fim 
de integrar o esforço da educação indispensavel para atingir as me 
tas previstas, contemplando—o com quotas federais por aluno& 

III - NORMAS _REGULADORAS DO PLÁLTJO DE APLICAÇÃO DO FUNDO NACIONAL viu:-l'. “mm-mw 3—,. 

DE ENSLNQ MÉDIO “**—*..— 

1. Como a verba pa ra as despesas do Ministerio, ey clu 
sive as dos tres fundos, e de 10% dos recursos destinados a educa— 
çao, apenas o aparelho de administraçao, supervisao e fiscalizaçao 
e os serviços de cultura devem ser incluidos nestes 10%, devem cor 
rer as despesas com o Colegio Pedro II, as Escolas Tecnicas Indus- 
triais, as Escolas Especiais de Deficientes e outros institutos de 
ensino federal pelos recursos regulares do Fundo, como integrantes 
do sistema federal de ensino.



5. 

Z. Retirada, assim, a parcela que competir & manuten 
ção do sistema federal de ensino, os demais recursos deverão ser 
distribuídos como auxílio financeiro e assistência técnica aos 3; 
tados e aos Municípios. 

A ) 
3. O montante desses recursos,destinado a auxilio 

. . . 
ª 

. ' . . . : “ financeiro e aSSistenCia tecnica, será distribuido pelos esta —

I 
dos e Territories em parcelas calculadas:

% 

a) 70% inversamente proporcional a renda per capita 
dos Estados; 

& N 
b) 30% diretamente proporcional a populacao de li a 

0 N. .. . 18 anos dos Municipios que nao pcseuem estateieql
) 

mentos de ensino medio.

a 

a. A assistência financeira compreendera o auxílio 
direto para a manutenção de estabelecimentos de ensino medio, fun 
dada no custo do aluno, auxilio de bolsas de manutenção para alu— 

nos não residentes nos locais em que haja estabelecimento de ens; 
no médio e auxílio para o financiamento de construção escolar. O 

atendimento as populações locais ja providas de oportunidades de 

ensino medio competirá aos Fundos Estaduais e Municipais. 
\ A I 

5. A luz desses criterios, os recursos do Fundo do ' - . . .’ . Ensino Medio seriam distribuidos pelo seguinte modo: 

I - Recursos para a manutençao do ensino Federal de 
! ' . . nivel comum, tecnico e espeCial. 

II - Recursos para a manutenção de ensino medio des— 

tinado & expansão da populaçao escolar de nivel 
médio a ser matriculada e à melhoria das condi— 

ções do ensino, inclusive pela atualização do 

salário do professor. 
A N III - Recursos para bolsas de manutençao a alunos png 

venientes de locais onde nao existe ensino de 
I I nivel medio.
A 

IV - Bolsas escolares para alunos desprovidos de re— 
l I 

cursos para as escolas de nivel medio, que exi— 

jam pagamento de anuidades. 

V — Recursos para assistência técnica, compreenden- 
do programas de treinamento e aperfeiçoamento 
do magistério e de melhoramento dos métodos de 

ensino e aparelhamento técnico das escolas.



6. 

VI — Constituiçao de um fundo de financiamento para 
n ' I.

_ & construçao de escolas de nivel medio, median— ' _ , ,. .!. te emprestimos, para os Estados e os MuniCipiosº 

IV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS REQUESOS no EU3 ro 11%;;nt 
areia;—“ro suinos 

Como os recursos do Fundo Nacional de Ensino Superior, 
ou sejam, 3, 6% da receita federal de impostos, aparas atingem em 

1963 pouco mais de 18 bilhoes de cruzeiros e as desneeas com o 
sistema federal de ensino superior sobem já a mais ie 30 oilhãªs 
de cruzeiros, não é possivel elaborar plano pêro pa ra êsse nivel 
de ensino. A propria manutenção do sistema 1 dn,r que a União a- 
plique em despesas com educação, não apenas o minimo de 12%, mas 
perto de 16% da sua receita de impostos. 

Á vista disto, o Conselho Federal tendo em considera» 
çao o espirito da Lei de Diretrizes e Bases de contemplar de modo 
igual o ensino primario, o medio e o superior, recomenda que nao 
se expanda o sistema federal de ensino superior alem das Univers; 
dades e escolas isoladas existentes e intensifique o Ministerio a 
ampliação de suas matriculas, a fim de que se obtenha, gradativa- 
mente, maior produtividade dos seus cursos. A reforma universitá 
ria em marcha dever ra, pela melhor integraçao das escolas incorpo- 
radas as Universidades, suprimir a duplicaçao de magisterio, labo 
ratorios e equipamentos e, deste modo, aumentar suas possibilida— 
des de matricula e de trabalho e, portanto, de rendimento. 

Deve ser levado em conta o disposto no art. 168, II, 
da Constituiçao, e no artigo 83 da Lei de Diretrizes e Bases, no 
sentido de só ser assegurada a gra atuidade do ensino superior em 
estabelecimentos oficiais, aos alunos que "provarem falta ou insg 
ficiencia de recursos“. Alem de ser a aplicaçao de um principio 
de justiça social, vira essa providencia reduzir os encargos do 
poder federal na manutenção do ensino. 

Com o crescimento da renda nacional, as percentagens 
previstas para os Fundos de Educação poderão Vir a produzir recur 
sos mais abundantes que os de hoje e, dêsse modo, permitir planos 
de ampliação do ensino superior. No momento, o Conselho não se 
sente com possibilidade de recomendar mais que as sugestões acima 
de melhor aproveitamente dos recursos disponíveis. 

...- . .-.-. ..— ..-..- - '- .



7. 

V .. a comes/301610 111 DE PLANEJAMENTO DA E mação 

Organizada que se acha a Comissão Nacional de Flanelª 
mento da Educação, o Conselho a ela encaminha, por intermédio do 
Senhor Ministro da Educação, o plano de metas educacionais acima 
referido e as normas elaboradas para o desenvolvimento do Plano 
Nacional de Educação, a ser posteriormente comunicado a este Con— 

selho. 
' N 

. _ Devera essa Comissao proceder um rigoroso 'eVaatamen— 
to e classificação das despesas orçamentárias, para 
dimento do que dispõe o art. 93, parágrafos lº e Eº, da Lei de Di 
retrizes e Bases. Essa clara distinção entre despesas com o ens; 
no e despesas que se destinam a outros fins, dara melhor rendimen 
to à aplicação das verbas da Uniao. E confia o Cons 'no em que, 
já em 1963, o Ministerio venha a contar com o orçamento da educa— 

(D ção aprovado em obediência aos preceitos da Lei de Diretrizes 
Bases, para o efeito de tornar possível o cumprimento das determâ 
nações de planejamento educacional em boa hora por essa lei esta— 
belecida. 

Tão retardado se acha o pais no desempenho de suas 0— 

brigaçoes constitucionais e legais de oferecer educa çao primaria 
a toda Sua populaçao e educacao media e superior em quantidades 
compativeis com o seu desenvolvimento, que somente com o mais ri- 
goroso espirito de planejamento e a mais severa preocupaçao con — 

tra o desperdício e o esforço improdutivo & que poderemos vencer 
o ameaçador atraso em que nos encontramos na meta das metas, que 
e a do desenvolvimento dos recursos humanos do nosso pais.

' 
(as.) Anisio Teixeira, relator 

Os Planos acima foram aprovados pelo Plenário do Con 
selho Federal de Educação em 12 de setembro de 1962, conforme 
consta da respectiva ata. 

Rio, 18 de setembro de 1962 

(as.) Francisco Luis Leitão 
' ' 

/ma Secretario


